
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)
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 1 - REQUERIMENTO

53300016500 2054

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

QUALITY ALUGUEL DE VEICULOS S/A

007 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA

ESTATUTO SOCIAL

ALTERACAO DE FILIAL EM OUTRA UF

1

1

019

027

BRASILIA

25 Outubro 2021

Nº FCN/REMP

DFE2100660852

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

21/138.598-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFE2100660852

Data

25/10/2021

637.355.636-00 CLEVER MORATO AXHCAR 25/10/2021

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

258.319.761-49 FABIO BERTOZZI 25/10/2021

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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QUALITY  ALUGUEL  DE VEÍCULOS S.A 
 
 

CNPJ: 72.653.009/0001-02 
NIRE: 53.3.0001650-0  

 
COMPANHIA FECHADA 

 
 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA                                                                
REALIZADA EM 11 DE OUTUBRO DE 2021. 

 
 
I – CONVOCAÇÃO: Convocada em 27 de setembro de 2021 e dispensada a publicação no 

Diário Oficial, de acordo com o art. 294 da Lei n.º 6.404 de 15 de dezembro de 1976. 

 

II – ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: 1) Alteração do endereço da filial com sede na 

cidade de São Paulo-SP; 2) Alteração do Artigo 2º do Estatuto Social, referente à 

qualificação das filiais da companhia.  

 

III – INSTALAÇÃO: Instalada, às 10:00 horas do dia 11 de outubro de 2021, na sede social 

da empresa, no SIA Trecho 08 Lote 150/160 – Zona Industrial (Guará) – Brasília-DF. CEP: 

71.205-080, sob a presidência do Sr. FÁBIO BERTOZZI e secretariada pelo Sr. CLEVER 

MORATO AXHCAR.  

 

IV – PRESENÇAS: Presentes todos os acionistas que representam a totalidade do Capital 

Social da companhia, qual seja 100%, conforme a seguir: 

 

a) Acionista representando 50% do Capital Social integralizado: CLEVER MORATO 

AXHCAR, brasileiro, casado sob regime de separação de bens convencional, 

empresário, natural de Bonfinópolis-MG, portador da Carteira de Identidade RG. 

n.º MG4853732 expedida pela SSP-MG, inscrito no Min. da Faz. (CPF) n.º 

637.355.636-00, residente e domiciliado no SPMW Quadra 05, Conjunto 01, Lote 

05, Unidade B, Núcleo Bandeirante, Brasília-DF, CEP n.º 71.735-501; 
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b) Acionista representando 50% do Capital Social integralizado: FUTURA 

PARTICIPAÇÕES EMPRESARIAIS S.A, sociedade anônima, com sede no SIA 

Trecho 08 – Lote 150/160 – Parte “D” – Zona Industrial (Guará) – Brasília – DF, 

CEP n.º 71.205-080, inscrita no Min. da Faz. (CNPJ) n.º 26.161.734/0001-46, com 

seu estatuto social arquivado na Junta Comercial do Distrito Federal sob o n.º 

533.0002362-0, neste ato representada por sua Presidente: FERNANDA 

MONTANARO BERTOZZI PRIETO, brasileira, casada sob o regime de comunhão 

parcial de bens, empresária, natural de Brasília- DF, portadora da Carteira de 

Identidade (RG) n.º 2.335.727 expedida pela SSP-DF, inscrita no Min. da Faz. (CPF) 

n.º 020.119.661-16, residente e domiciliada no Condomínio Jardins do Lago 

Quadra 01, rua Sucupiras, casa 13, Jardim Botânico, Brasília-DF, CEP n.º 71.680-

372. 

 

V – DELIBERAÇÃO: Após a análise, discussão e votação, decidiram os acionistas, por 

unanimidade, aprovar: 

 

I - Fica aprovada a alteração do endereço da filial inscrita no CNPJ sob o n.º 

72.653.009/0003-74, NIRE 3590288336-3, cuja sede passa a ser na Rua Funchal n.º 

203, Edifício Condomínio Concorde, Vila Olímpia, São Paulo-SP, CEP n.º 04.551-904. 

 

II - Fica aprovada a alteração do Artigo 2º, alínea “A”, Capítulo I, do Estatuto Social, 

que passa a ter a seguinte redação: 

 

“a) Sua Filial, CNPJ n.º 72.653.009/0003-74, NIRE 359.0288336-3 de 

09/11/2004, estabelecida na Rua Funchal n.º 203, Edifício Condomínio 

Concorde, Vila Olímpia, São Paulo-SP, CEP n.º 04.551-904, iniciou suas 

atividades no dia 29 de outubro de 2004, com o mesmo nome empresarial e 

objetivo comercial da matriz, com capital social de R$ 50.000,00 (cinquenta 

mil reais);” 

 

VI – ENCERRAMENTO E APROVAÇÃO DA ATA: Nada mais havendo a deliberar, 

inexistindo qualquer outra manifestação, deu o Sr. Presidente por encerrada a reunião, 
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lavrando-se a presente Ata, que, depois de lida, foi aprovada em todos os seus termos, 

sendo assinada pela diretoria, presidente da mesa, secretário e acionistas compondo 

100% do capital social.  

 

Esta Ata é cópia fiel da que foi lavrada no livro próprio.  

 

Brasília-DF, 11 de outubro de 2021. 

 

FÁBIO BERTOZZI  
Presidente da mesa (Diretor Presidente) 

 

CLEVER MORATO AXHCAR  
Secretário da mesa (Diretor de Manutenção) 

Acionista 
 

FUTURA PARTICIPAÇÕES EMPRESARIAIS S.A 
Acionista 

Representada por: FERNANDA MONTANARO BERTOZZI PRIETO 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

21/138.598-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFE2100660852

Data

25/10/2021

637.355.636-00 CLEVER MORATO AXHCAR 25/10/2021

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

258.319.761-49 FABIO BERTOZZI 25/10/2021

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

020.119.661-16 FERNANDA MONTANARO BERTOZZI PRIETO 25/10/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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ESTATUTO SOCIAL DA QUALITY ALUGUEL DE VEÍCULOS S.A. 

CNPJ Nº 72.653.009/0001-02 
NIRE nº 53.3.0001650-0 

                                                                                                                                                                             

CAPÍTULO I 
DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO E PRAZO DE DURAÇÃO 

 

Artigo 1º - A Companhia tem a denominação de QUALITY ALUGUEL DE 

VEÍCULOS S.A., sendo uma sociedade por ações de capital fechado que se rege 

pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial a 

Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (Lei das Sociedades por Ações). 

 

Artigo 2º - A companhia tem sede e foro jurídico no Distrito Federal, em Brasília, 

no SIA Trecho 08 Lote 150/160 – Zona Industrial – Brasília-DF, CEP: 71.205-080, 

podendo, onde e quando lhe convier, abrir, transferir e/ou encerrar filiais, 

sucursais, agências, escritórios, e/ou quaisquer outros estabelecimentos no 

Brasil ou no exterior, mediante deliberação da diretoria. 

 
Parágrafo Único. A companhia possui as seguintes filiais:   

 
a) Sua Filial, CNPJ n.º 72.653.009/0003-74, NIRE 359.0288336-3 de 

09/11/2004, estabelecida na Rua Funchal n.º 203, Edifício Condomínio 

Concorde, Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP n.º 04.551-904, iniciou suas 

atividades no dia 29 de outubro de 2004 com o mesmo nome empresarial e 

objetivo comercial da matriz, com capital social de R$ 50.000,00 (cinquenta 

mil reais); 

 
b) Sua filial, CNPJ nº 72.653.009/0004-55, NIRE 179.0006327-5 de 

13/06/2005, que tem sede na Quadra 103 sul, Rua SO-07, nº 44, Plano 

Diretor Sul – Palmas/TO, CEP nº 77.015-030, iniciou suas atividades no dia 

06 de junho de 2005 com o mesmo nome Empresarial e objetivo comercial 

da matriz, exceto SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO 

ADMINISTRATIVO VOLTADOS PARA A PROPRIA EMPRESA, e Capital 

Social de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); 
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c) Sua filial, CNPJ nº 72.653.009/0006-17, NIRE 519.0027761-2 de 

23/10/2007, que tem sede na Rua Trigo de Loureiro, 696, Consil, 

Cuiabá/MT, CEP: 78.048-455, iniciou suas atividades em 05 de outubro de 

2007, com o mesmo nome empresarial e objetivo comercial da matriz, exceto 

SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

VOLTADOS PARA A PROPRIA EMPRESA, e Capital Social de R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais); 

 
d) Sua filial, CNPJ nº 72.653.009/0008-89, NIRE 429.0084682-2 de 

02/04/2009, estabelecida na Rua Saldanha Marinho, 374, Sala 701, centro, 

Florianópolis/SC, CEP: 88.010-450, iniciou suas atividades em 25 de março 

de 2009, com o mesmo nome Empresarial e o objetivo comercial da matriz, 

exceto SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO 

ADMINISTRATIVO VOLTADOS PARA A PROPRIA EMPRESA, e Capital 

Social de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); 

 
e) Sua filial, CNPJ nº 72.653.009/0011-84, NIRE 259.0019251-9 de 

26/01/2012, estabelecida na Avenida Parque nº 1330, Distrito Industrial – 

João Pessoa/PB, CEP: nº 58.082-030, iniciou suas atividades em 29 de 

dezembro de 2011, com o mesmo nome empresarial e objetivo comercial da 

matriz, exceto SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO 

ADMINISTRATIVO VOLTADOS PARA A PROPRIA EMPRESA, e Capital 

Social de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); 

 
f) Sua filial, CNPJ nº 72.653.009/0012-65, NIRE 529.0063774-1 de 

31/05/2012, estabelecida na Rua 259 nº 89, Quadra 18, Lote 13, Setor  

Coimbra, Goiânia/GO.  CEP: 74.533-090, iniciou suas atividades em 15 de 

maio de 2012, com o mesmo nome empresarial e objetivo comercial da 

matriz, exceto SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO 

ADMINISTRATIVO VOLTADOS PARA A PROPRIA EMPRESA, e Capital 

Social de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); 

 
g) Sua filial, CNPJ nº 72.653.009/0014-27, NIRE 339.0150789-7 estabelecida na 

Rua do Passeio nº 38, Sala 1051 Set 2, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP n.º 
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20.021-290, com o mesmo nome empresarial e objetivo comercial da matriz, 

exceto SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO 

ADMINISTRATIVO VOLTADOS PARA A PROPRIA EMPRESA, e Capital 

Social de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); 

 
h) Sua Filial, CNPJ n.º 72.653.009/0015-08, NIRE 3192002110-2 estabelecida 

na Avenida do Contorno, n.º 6594, Sala 701, Bairro Savassi, Belo Horizonte-

MG, CEP n.º 30.110-044, com o mesmo nome empresarial e objetivo 

comercial da matriz, exceto SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E 

APOIO ADMINISTRATIVO VOLTADOS PARA A PROPRIA EMPRESA, e 

Capital Social de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

 

ARTIGO 3° - A Companhia tem prazo de duração indeterminado. 

 

CAPÍTULO II 
OBJETO SOCIAL 

 

Artigo 4° - A companhia tem por objeto: LOCAÇÃO DE VEICULOS AUTOMOTORES, 

AUTOMOVEIS, CAMIONETES, MOTOCICLETAS E SIMILARES, AQUISIÇÃO DE 

PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES PARA O 

CONSUMO PROPRIO E SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO 

ADMINISTRATIVO VOLTADOS PARA A PROPRIA EMPRESA. 

 

Parágrafo Único. A companhia poderá participar do capital social ou dos lucros de 

outras sociedades ou companhias nacionais ou estrangeiras, ainda que de diferentes 

setores econômicos e objetivos diversos, na condição de sócia quotista ou acionista, 

em caráter permanente ou provisório, como controladora ou minoritária, com 

utilização de recursos próprios ou de incentivos fiscais.  

 

CAPÍTULO III 
CAPITAL SOCIAL, AÇÕES E ACORDO DE ACIONISTAS 

 

Artigo 5° - O capital social subscrito totalmente integralizado em moeda corrente 

nacional é de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) dividido em 5.000.000 (cinco 

milhões) ações ordinárias, todas nominativas, sem valor nominal e com direito a voto. 
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Parágrafo primeiro. As ações representativas do capital social são indivisíveis em 

relação à companhia e cada ação ordinária dá direito a um voto nas deliberações da 

Assembleia geral.  

 
Parágrafo segundo. As ações são nominativas e sua propriedade será presumida pela 

anotação nos livros sociais competentes. Mediante solicitação de acionistas neste 

sentido, serão emitidos títulos ou certificados representativos de ações, assinados por 

2 (dois) diretores. 

 
Parágrafo terceiro. A emissão e colocação das ações, bônus de subscrição de 

debêntures conversíveis em ações, serão feitas por deliberação da Assembleia Geral 

com prévia anuência do Conselho Fiscal, se em funcionamento, o qual fixará o preço 

da emissão das ações; poderão ser criadas novas classes de ações.  

 
Parágrafo quarto. Os acionistas terão preferência para a subscrição de novas ações, 

na forma prevista em Acordo de Acionistas, arquivados na sede da Companhia.  

 
Parágrafo quinto. Os acionistas não poderão ceder, transferir ou de qualquer outra 

forma alienar as ações que detêm no capital social da companhia, sem a observância 

do quanto, disposto em Acordo de Acionistas arquivado na sede da companhia. 

 

CAPÍTULO IV 
ASSEMBLEIA GERAL 

 

Artigo 6° - A Assembleia Geral reunir-se-á na sede social (i) ordinariamente, dentro 

dos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao encerramento do exercício social para 

deliberar sobre as matérias constantes do artigo 132 da lei das Sociedades por Ações; 

e (ii) extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. 

 

Artigo 7° - Assembleia Geral instalar-se-á em primeira convocação, com a presença 

de Acionistas que representem, no mínimo, um quarto do capital social com direito a 

voto e, em segunda convocação, com qualquer número de votos presentes.   

 

Artigo 8° - A Assembleia Geral será convocada por qualquer um dos Diretores, 

observado o disposto na Lei das sociedades por Ações e os trabalhos serão dirigidos 
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por um Presidente e um Secretário eleitos pelos acionistas presentes na respectiva 

Assembleia Geral, observando-se o quarto disposto no Acordo de Acionistas. 

 
Parágrafo Único. Independentemente das formalidades de convocação, será 

considerada regular a Assembleia Geral a que comparecem todos os acionistas 

representantes da totalidade do capital social da Companhia. 

 

Artigo 9° - Os acionistas poderão fazer-se representar nas Assembleias Gerais por 

procurador constituído a menos de 1 (um) ano, que seja acionista ou representante 

de acionista, ou diretor da companhia ou advogado.   

 

Artigo 10° - Compete à Assembleia Geral deliberar sobre as matérias indicadas a 

seguir. As deliberações tomadas em Assembleia Geral serão aprovadas por acionistas 

que representem a maioria do capital social votante da companhia. 

 
(a) Apreciação das contas e demonstrações financeiras; 

(b) Deliberação sobre a destinação dos lucros da companhia; 

(c) Fixação dos dividendos a serem distribuídos; 

(d) Eleição dos administradores e fiscais; 

(e) Eleger e destituir os administradores da Companhia e fixar-lhes as 

atribuições e designações, observando o disposto no Acordo dos 

Acionistas, conforme aplicável; 

(f) Fiscalizar a gestão dos administradores, examinar a qualquer tempo os 

livros e documentos da companhia, solicitar informações sobre contratos 

celebrados ou em via de celebração, bem como quaisquer outros atos 

porventura necessários, podendo, sempre que julgar necessário, 

autorizar a contratação de assessores jurídicos, contábeis, fiscais, 

financeiros entre outros para obter segunda opinião sobre assuntos 

apresentados pela Diretoria; 

(g) Manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria; 

(h) Deliberar sobre qualquer alteração do Estatuto Social que implique: (i) 

aumento do capital social; (ii) criação de ações preferenciais ou aumento 

de classe existente, sem guardar proporção com os demais; (iii) 

modificação do objeto social; (iv) alteração da denominação social; (v) 
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alteração na forma de destinação dos lucros e sua periodicidade de 

distribuição; (vi) abertura ou fechamento de capital; 

(i) Deliberar sobre a avaliação de bens com que o Acionista eventualmente 

possa concorrer para a formação capital social; 

(j) Deliberar sobre a fusão, a cisão, a incorporação da companhia, ou de suas 

Subsidiárias, ou de qualquer outra sociedade na companhia; e  

(k) Deliberar sobre a liquidação, a dissolução, o pedido de recuperação 

judicial ou extrajudicial, e a falência da companhia. 

 

CAPÍTULO V 
DIRETORIA 

 

Artigo 11° - A Companhia será administrada por uma Diretoria composta por até 7 

(sete) membros, sendo 1 (um) Diretor Presidente, 1 (um) Diretor Executivo de 

Manutenções, 1 (um) Diretor Financeiro, e até 4 (quatro) Diretores em designação 

específica, residentes no país, acionistas ou não, com mandatos de 3 (três) anos, sendo 

permitida a reeleição, ficando dispensados de caução de gestão. 

 
Parágrafo Único. Os Diretores serão investidos nos seus cargos mediante assinatura 

do termo de posse no livro competente e permanecerão no exercício de seus cargos 

até a eleição e posse dos seus substitutos. 

 

Artigo 12° - A Diretoria deverá ser composta por pessoas de reputação ilibada e 

reconhecida capacidade profissional, os quais decidirão os assuntos de sua 

competência de forma independente e em conformidade com os interesses da 

companhia. 

 

Artigo 13° - Compete ao Diretor Presidente as seguintes atribuições: 

 
(a) Formular as estratégias e diretrizes operacionais da Companhia e de 

elaboração dos programas e atribuições dos demais diretores, bem como 

acompanhar a sua execução, inclusive a elaboração de relatórios; 

(b) Desenvolver áreas de inteligência de mercado, novos produtos e planejamento 

estratégico da Companhia; 
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(c) Organizar, fiscalizar e supervisionar a execução das atividades da Companhia; 

(d) Zelar pelo cumprimento das regras de boa governança pela Companhia; 

(e) Supervisionar a elaboração e a execução do orçamento; 

(f) Praticar todos os atos necessários ao funcionamento regular da companhia; 

(g) Submeter as demonstrações financeiras da companhia para a aprovação da 

Assembleia Geral; 

(h) Coordenar, administrar, corrigir e supervisionar, juntamente com o Diretor 

Financeiro, as áreas contábil, financeira e tributária da Companhia. 

 

Artigo 14° - Compete, exclusivamente, ao Diretor Executivo de Manutenções, ao 

Diretor Financeiro e aos Diretores sem designação especificada assistir o Diretor 

Presidente no desempenho de suas respectivas funções e exercer as demais funções 

que lhes forem atribuídas pela Diretoria. 

 

Artigo 15° - A Companhia será representada e obrigar-se-á da seguinte forma: 

 
(a) Em quaisquer obrigações cujos valores não ultrapassem R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais) a Companhia será representada, pela assinatura isolada, 

do Diretor Presidente, do Diretor Financeiro ou do Diretor Executivo de 

Manutenções, salvo exceções expressas no presente Estatuto Social; 

 
(b) Em quaisquer obrigações cujos valores excedam a R$ 50.000,00 (cinquenta 

mil reais) a Companhia será representada, pela assinatura conjunta, (i) do 

Diretor Presidente e do Diretor Financeiro; (ii) do Diretor Executivo de 

Manutenções; ou (iii) do Diretor Financeiro e do Diretor Executivo de 

Manutenções, salvo exceções expressas no presente Estatuto Social. 

 
Parágrafo primeiro. A Companhia poderá ainda ser representada por um único 

Diretor ou um Procurador, ressalvado, entretanto, que tal representação  individual 

será limitada à prática, perante repartições públicas, tais como, mas sem se limitar a, 

Receita Federal do Brasil, seus postos, inspetorias e agências, Prefeituras Municipais, 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), entre outras, de atos de rotina como 

representante da Companhia, bem como para representar  a Companhia em juízo ou 

fora dele, podendo, inclusive, representá-la  como preposto. 
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Parágrafo segundo. As procurações serão outorgadas em nome da companhia pela 

assinatura, conjunta, (i) do Diretor Presidente e do Diretor Financeiro; ou (ii) do 

Diretor Presidente e do Diretor Executivo de Manutenções; ou (iii) do Diretor 

Financeiro e do Diretor Executivo de Manutenções, devendo especificar os poderes 

conferidos e terão validade de até 1 (um) ano, exceto: (a) procurações para fins 

judiciais, que poderão ter validade por prazo indeterminado, assinada por apenas um 

Diretor, sendo permitido, inclusive, o substabelecimento dos poderes a ele 

estabelecidos, e; (b) as procurações que conferirem poderes para que o outorgado 

possa representar  a companhia em Licitações, inclusive, a outorga de poderes 

específicos para manifestar-se, assinar atas, renunciar e interpor recursos, formular 

propostas, oferecer lances de preços, entregar e buscar documentos, assinar contrato 

e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que poderão se assinadas 

isoladamente por qualquer dos diretores. 

 
Parágrafo terceiro. A companhia poderá ser validamente representada em contatos, 

acordo, termos, e/ou qualquer outra forma de contratação com representantes, 

entidades e /ou autarquias do Poder Público mediante a assinatura individual de 

qualquer dos diretores. 

 
Parágrafo quarto. Os documentos Únicos de Transferência (“DUT”) dos veículos que 

compõem o ativo da Companhia poderão ser assinados isoladamente pelo Diretor 

Financeiro e, na sua ausência, pela assinatura de 02 (dois) diretores.  

 
Parágrafo quinto. É obrigatória a assinatura de 02 (dois) Diretores em conjunto para 

que a companhia possa; a) conceder avais, fianças ou outras garantias; b) assinar e 

endossar cheques, duplicatas, letras de câmbio, notas promissórias, debêntures e 

outros títulos, observados os limites do caput desta cláusula; c) alienar bens do ativo 

permanente, exceto se a parcela do ativo a ser alienada for veículos, o qual dependerá 

da assinatura isolada do Diretor Financeiro e, na sua ausência, pela assinatura 

conjunta de dois diretores; d) participar de consórcios, associações com outras 

sociedades e de acordo de acionistas. 

 

Artigo 16º - Em caso de impedimento ou de ausência do Diretor Presidente ou de 

qualquer dos demais membros da diretoria, o Diretor Presidente indicará o seu 
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substituto ou o do Diretor ausente, conforme o caso, dentre os demais Diretores. 

Nessa hipótese, o substituto terá direito ao seu voto e ao do substituído nas reuniões 

da diretoria.  

 
Parágrafo primeiro. Em caso de impedimento definitivo ou vacância na Diretoria, em 

virtude de falecimento, renúncia ou destituição de qualquer de seus membros, a 

Assembleia Geral elegerá o substituto dentro de no máximo de 30 (trinta) dias 

contados da data de tal evento. 

 
Parágrafo segundo. O diretor que for designado nos termos deste artigo, exercerá  as 

suas funções pelo prazo restante do mandato do diretor que for substituído. 

 

Artigo 17° - Serão deliberadas em reunião de Diretoria as seguintes matérias; a) 

proposta sobre constituição, alteração do objeto social, transformação, incorporação, 

fusão, cisão, dissolução ou liquidação de sociedade de que participe a Companhia; b) 

participação em consórcios, associações com outras sociedades e acordos de 

acionistas; c) concessão de avais, finanças ou outras garantias; d) alienação de 

participações societárias e de bens de imóveis da Companhia; e) antecipação de 

pagamento de dividendos; f) instalação, transferência ou encerramento de filiais, 

sucursais, agências, escritórios, representações e dependências similares, no 

Território nacional ou no exterior; g) negociação com ações de emissão da Companhia 

para cancelamento ou permanência em tesouraria e respectiva alienação; h) 

designação de auditores independentes. 

 
Parágrafo primeiro. As reuniões da diretoria serão convocadas, salvo quando de 

caráter urgente, com 5 (cinco) dias de antecedência, no mínimo, realizando-se, 

normalmente, na sede da Companhia e, excepcionalmente, em qualquer outro local 

previamente estabelecido. 

 
Parágrafo segundo. As reuniões da Diretoria realizar-se-ão com a presença da maioria 

de seus membros, sendo as deliberações tomadas por maioria de votos dos Diretores 

presentes, considerando-se como presente aquele que estiver, na ocasião, 

representado por outro Diretor. 
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Artigo 18º - São expressamente proibidos e serão nulos de pleno direito quaisquer 

atos praticados dos Diretores, procuradores e/ou empregados da Companhia 

estranhos ao objeto social e aos negócios da Companhia. 

 

CAPÍTULO VI 
CONSELHO FISCAL 

 

Artigo 19º - O Conselho Fiscal, que não funcionará em caráter permanente, será 

constituído por até 3 (três) membros e igual número de suplentes e será instalado 

apenas nos exercícios sociais em que seu funcionamento for solicitado, na forma e 

condições previstas na Lei das Sociedades por Ações. 

 
Parágrafo único. Os membros do Conselho Fiscal terão competências, 

responsabilidades e deveres definitivos na Lei das Sociedades por Ações, bem como 

terão direito a uma remuneração anual e global, a ser distribuídas entre os seus 

membros e oportunamente definida pelos acionistas em Assembleia Geral. Quando 

de seu efetivo funcionamento, o Conselho Fiscal poderá reunir-se sempre que 

necessário mediante convocação de qualquer de seus membros, lavrando-se em ata 

suas deliberações.    

 

CAPÍTULO VII 
EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E DESTINAÇÃO DE LUCRO 

 

Artigo 20º - O exercício social inicia-se em 1 de janeiro e encerra-se em 31 de 

dezembro de cada ano, quando será levantado o balanço patrimonial e demais 

Demonstrações financeiros exigidas por Lei. 

 
Parágrafo Primeiro - O lucro líquido (deduzidos os prejuízos acumulados e a provisão 

para imposto de renda) apurado pela Companhia no período terá a seguinte 

destinação: a) 5% (cinco por cento) para a constituição da reserva legal, até esta 

alcançar 20% (vinte por cento) do capital social da Companhia ou até que a soma 

desta e de outras 20% (vinte por cento) do capital social da Companhia ou até que a 

soma desta e de outras reservadas do capital exceda 30% (trinta por cento) do mesmo 

capital; b) 75% (setenta e cinco por cento) sobre o lucro líquido para pagamento 
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obrigatório do dividendo aos acionistas; e c) o saldo terá a destinação deliberada pela 

Assembleia Geral, observando o previsto no Acordo de acionistas. 

 
Parágrafo Segundo - A Companhia poderá levantar balanços intermediários, a 

qualquer tempo, para atender exigências legais ou conveniências sociais, inclusive 

para distribuição de dividendos. 

 

CAPÍTULO VIII 
LIQUIDAÇÃO 

 

Artigo 21º - A Companhia será dissolvida e entrará em liquidação nos casos previstos 

em lei e a Assembleia Geral fixará a forma de liquidação e nomeará o liquidante e o 

Conselho Fiscal que conduzirão a Companhia durante o período de liquidação. 

 

CAPÍTULO IX 
ARBITRAGEM 

 

Artigo 22º - As disputas e controvérsias que envolvam a Companhia, seus acionistas, 

Diretores e/ou conselheiros fiscais decorrentes ou relacionadas a este Estatuto Social, 

as disposições da Lei das Sociedades por Ações e as demais normas aplicáveis que não 

possam ser solucionadas amigavelmente dentro de um prazo improrrogável de 30 

(trinta) dias contados do recebimento de notificação, serão dirimidas por arbitragem 

conforme disposto no acordo de Acionistas arquivado na sede de Companhia. 

 

CAPÍTULO X 
TRANSFORMAÇÃO 

 

Artigo 23º - A Companhia poderá, independentemente de dissolução ou liquidação, 

transformar-se em sociedade de outro tipo que não sociedade anônima, assegurando 

o direto de retirada aos acionistas dissidentes. 

 

CAPÍTULO XI 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Artigo 24º - A Companhia observará o acordo de Acionistas arquivado em sua sede, 
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sendo expressamente vedado aos integrantes da mesa diretora da Assembleia Geral 

acatar declaração de voto de qualquer acionista, signatário do Acordo de Acionistas 

devidamente arquivado na sede social, que for proferida em desacordo com o que 

tiver sido ajustado no referido Acordo de Acionistas, sendo também expressamente 

vedado à Companhia aceitar e proceder a transferência de ações e/ou à oneração 

e/ou  à cessão de direito de preferência à subscrição de ações e/ou de outros valores 

mobiliários que não respeitar aquilo que estiver previsto e regulado no Acordo de 

Acionistas.  

 

Brasília-DF, 11 de outubro de 2021. 

 

Diretores: 

 
FÁBIO BERTOZZI  

Diretor Presidente 
 
 

NÍZIA DA PAIXÃO MORATO 
Diretora Operacional 

 
 

MARCUS PAULO DE ALMEIDA PRIETO 
Diretor Financeiro 

 
 

CLEVER MORATO AXHCAR 
Diretor de Manutenção 

Acionista 
 
 

FUTURA PARTICIPAÇÕES EMPRESARIAIS S.A 
Acionista 

Representada por: FERNANDA MONTANARO BERTOZZI PRIETO 
 
 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1745884 em 25/10/2021 da Empresa QUALITY ALUGUEL DE VEICULOS S/A, CNPJ 72653009000102 e protocolo
DFE2100660852 - 25/10/2021. Autenticação: 2CFFCD5895B7A8BF3DCD75629B5ECBC33B31D050. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/138.598-1 e o código de segurança HYEo Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 25/10/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.

pág. 18/22



Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

21/138.598-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFE2100660852

Data

25/10/2021

637.355.636-00 CLEVER MORATO AXHCAR 25/10/2021

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

258.319.761-49 FABIO BERTOZZI 25/10/2021

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

020.119.661-16 FERNANDA MONTANARO BERTOZZI PRIETO 25/10/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

023.514.251-46 MARCUS PAULO DE ALMEIDA PRIETO 25/10/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

700.055.326-04 NIZIA DA PAIXAO MORATO 25/10/2021

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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Comercial sob o número 1745884, em 25/10/2021. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador LOHANA
CAMPOS PEREIRA BRITO.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

258.319.761-49 FABIO BERTOZZI 25/10/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

637.355.636-00 CLEVER MORATO AXHCAR 25/10/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

258.319.761-49 FABIO BERTOZZI 25/10/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

637.355.636-00 CLEVER MORATO AXHCAR 25/10/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

020.119.661-16 FERNANDA MONTANARO BERTOZZI PRIETO 25/10/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1745884 em 25/10/2021 da Empresa QUALITY ALUGUEL DE VEICULOS S/A, CNPJ 72653009000102 e protocolo
DFE2100660852 - 25/10/2021. Autenticação: 2CFFCD5895B7A8BF3DCD75629B5ECBC33B31D050. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/138.598-1 e o código de segurança HYEo Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 25/10/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 21/138.598-1.

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

258.319.761-49 FABIO BERTOZZI 25/10/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

700.055.326-04 NIZIA DA PAIXAO MORATO 25/10/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran

023.514.251-46 MARCUS PAULO DE ALMEIDA PRIETO 25/10/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

637.355.636-00 CLEVER MORATO AXHCAR 25/10/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

020.119.661-16 FERNANDA MONTANARO BERTOZZI PRIETO 25/10/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 11/10/2021

Documento assinado eletronicamente por LOHANA CAMPOS PEREIRA BRITO, Servidor(a)
Público(a), em 25/10/2021, às 12:56.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1745884 em 25/10/2021 da Empresa QUALITY ALUGUEL DE VEICULOS S/A, CNPJ 72653009000102 e protocolo
DFE2100660852 - 25/10/2021. Autenticação: 2CFFCD5895B7A8BF3DCD75629B5ECBC33B31D050. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/138.598-1 e o código de segurança HYEo Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 25/10/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO702.261.211-00

Brasília. segunda-feira, 25 de outubro de 2021

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1745884 em 25/10/2021 da Empresa QUALITY ALUGUEL DE VEICULOS S/A, CNPJ 72653009000102 e protocolo
DFE2100660852 - 25/10/2021. Autenticação: 2CFFCD5895B7A8BF3DCD75629B5ECBC33B31D050. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/138.598-1 e o código de segurança HYEo Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 25/10/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53300016500 2054

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

QUALITY ALUGUEL DE VEICULOS S/A

007 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA

ALTERACAO DE SOCIO/TITULAR / ADMINISTRADOR12003

BRASILIA

24 Maio 2021

Nº FCN/REMP

DFN2123569279

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1690759 em 24/05/2021 da Empresa QUALITY ALUGUEL DE VEICULOS S/A, CNPJ 72653009000102 e protocolo
DFN2123569279 - 20/05/2021. Autenticação: 6DA57F7C44299C65F41877E776BAC538A2C1BAC. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/067.774-1 e o código de segurança Too4 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 24/05/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

21/067.774-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFN2123569279

Data

20/05/2021

637.355.636-00 CLEVER MORATO AXHCAR 24/05/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

258.319.761-49 FABIO BERTOZZI 24/05/2021

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1690759 em 24/05/2021 da Empresa QUALITY ALUGUEL DE VEICULOS S/A, CNPJ 72653009000102 e protocolo
DFN2123569279 - 20/05/2021. Autenticação: 6DA57F7C44299C65F41877E776BAC538A2C1BAC. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/067.774-1 e o código de segurança Too4 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 24/05/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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QUALITY ALUGUEL DE VEÍCULOS S.A. 
 

CNPJ n.º 72.653.009/0001-02 
NIRE n.º 53.3.0001650-0 

 
COMPANHIA FECHADA 

 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 04 DE JANEIRO DE 2021 
 

 

I – CONVOCAÇÃO: Convocada em 18 de dezembro de 2020 e dispensada a publicação 

no Diário Oficial, de acordo com o Art. 294 da Lei n.º 6.404 de 15 de dezembro de 1976. 

 

II – ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: 1) Eleição de membros da Diretoria, com 

mandato até janeiro de 2024; 2) Aprovação da remuneração global da Diretoria. 

 

III – INSTALAÇÃO:  Instalada às 10:00 horas do dia 4 de janeiro de 2021, na sede 

social da empresa, em Brasília, Distrito Federal, no Sia Trecho 08 Lotes 150/160 – 

Zona Industrial – Brasília-DF. CEP: 71.205-080, sob a presidência do Sr. FÁBIO 

BERTOZZI e secretariada pelo Sr. CLEVER MORATO AXHCAR.  

 
IV – PRESENÇAS: Presentes todos os acionistas que representam a totalidade do 

Capital Social da companhia, qual seja, 100%, conforme a seguir: 

 
a) Acionista representando 50% do Capital Social integralizado: CLEVER 

MORATO AXHCAR, brasileiro, casado sob regime de separação de bens 

convencional, empresário, natural de Bonfinópolis-MG, portador da Carteira 

de Identidade n.º M-4.853.732 expedida pela SSP-MG, inscrito no Min. da Faz. 

(CPF) n.º 637.355.636-00, residente e domiciliado na Quadra 209, Lote 08, 

apartamento 1902-A, Águas Claras, Brasília–DF, CEP n.º 71.930-750; 

 
b) Acionista representando 50% do Capital Social integralizado: FUTURA 

PARTICIPAÇÕES EMPRESARIAIS LTDA, sociedade limitada, com sede no Sia 

Trecho 08, Lotes 150/160, Zona Industrial – Brasília-DF. CEP: 71.205-080, 

inscrita no Min. da Faz. (CNPJ) n.º 26.161.734/0001-46, com seu contrato 

Social arquivado na Junta Comercial do Distrito Federal sob o n.º 532.0207778-

4, neste ato, representada por seu administrador: FERNANDA MONTANARO 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1690759 em 24/05/2021 da Empresa QUALITY ALUGUEL DE VEICULOS S/A, CNPJ 72653009000102 e protocolo
DFN2123569279 - 20/05/2021. Autenticação: 6DA57F7C44299C65F41877E776BAC538A2C1BAC. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/067.774-1 e o código de segurança Too4 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 24/05/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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BERTOZZI PRIETO, brasileira, casada sob regime de Comunhão Parcial de 

Bens, empresária, natural de Brasília- DF, portadora da Carteira de Identidade 

RG. n.º 2.335.727 expedida pela SSP-DF, inscrita no Min. da Faz. (CPF) n.º 

020.119.661-16, residente e domiciliada no Condomínio Jardins do Lago 

Quadra 01, rua Sucupiras casa 13, Jardim Botânico - DF, CEP n.º 71680-372. 

 

V – DELIBERAÇÃO: Após discussão e votação, decidiram os acionistas, por 

unanimidade, aprovar: 

 

1. Fica aprovada a reeleição dos Diretores, ambos com mandatos até janeiro de 

2024. Foi eleito como Diretor Presidente: o Sr. FÁBIO BERTOZZI, brasileiro, 

divorciado, empresário, natural de Marília–SP, portador da Carteira de 

Identidade nº 692.579 expedida pela SSP-DF, inscrito no Min. da Faz. (CPF) n.º 

258.319.761-49, residente e domiciliado na SHIS QI 19, Chácara 10, Casa “C”, 

Lago Sul, Brasília–DF, CEP n.º 71.655-720;  

Foi eleita como Diretora Operacional a Sra. NÍZIA DA PAIXÃO MORATO, 

brasileira, solteira, empresária, natural de Bonfinópolis De Minas-MG, 

portadora da Carteira de Identidade (RG) nº. 1.336.694, expedida pela SSP/DF, 

inscrita no Min. da Faz. (CPF) nº. 700.055.326-04, residente e domiciliada na 

SQNW 309, Bloco “D”, Apartamento 313, Noroeste, Brasília-DF, CEP nº 70.687-

120;  

Foi eleito como Diretor de Manutenção o Sr. CLEVER MORATO AXHCAR, já 

qualificado anteriormente;  

Foi eleito como Diretor Financeiro o Sr. MARCUS PAULO DE ALMEIDA 

PRIETO, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, 

empresário, natural de Brasília–DF, portador da Carteira de Identidade n.º 

2.452.937 expedida pela SSP-DF, inscrito no Min. da Faz. (CPF) n.º 

023.514.251-46, residente e domiciliado no Condomínio Jardins do Lago, 

Quadra 01, Rua das Sucupiras, Casa 13, Brasília–DF, CEP n.º 71.680-372. 

 

2. Fica aprovada a remuneração global da Diretora Operacional, para o exercício 

social de 2021 e 2022, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 

correspondente à remuneração mensal de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por 

mês, pelo período de 1 (um) ano. 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1690759 em 24/05/2021 da Empresa QUALITY ALUGUEL DE VEICULOS S/A, CNPJ 72653009000102 e protocolo
DFN2123569279 - 20/05/2021. Autenticação: 6DA57F7C44299C65F41877E776BAC538A2C1BAC. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/067.774-1 e o código de segurança Too4 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 24/05/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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VI – TERMO DE POSSE: Os Diretores ora empossados declaram, sob as penas da lei, 

de que não estão impedidos de exercer a administração da companhia, por lei especial, 

ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a 

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 

VII – ENCERRAMENTO E APROVAÇÃO DA ATA: Nada mais havendo a deliberar, 

inexistindo qualquer outra manifestação, deu o Sr. Presidente, por encerrada a 

reunião, lavrando-se a presente Ata, que, depois de lida, foi aprovada em todos os seus 

termos, sendo assinada pela Diretoria, Presidente da mesa, Secretário e Acionistas 

compondo 100% do capital social.  

 

Esta Ata é cópia fiel da que foi lavrada no livro próprio.  

 

Brasília-DF, 4 de janeiro de 2021. 

 
 

FÁBIO BERTOZZI  
Presidente da mesa 
Diretor Presidente 

 
 

CLEVER MORATO AXHCAR  
Secretário da mesa 

Diretor de Manutenção 
Acionista 

 
 

NÍZIA DA PAIXÃO MORATO  
Diretora Operacional 

 
 

MARCUS PAULO DE ALMEIDA PRIETO  
Diretor Financeiro 

 
 

FUTURA PARTICIPAÇÕES EMPRESARIAIS LTDA 
Acionista 

Representada por: Fernanda Montanaro Bertozzi Prieto 
 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1690759 em 24/05/2021 da Empresa QUALITY ALUGUEL DE VEICULOS S/A, CNPJ 72653009000102 e protocolo
DFN2123569279 - 20/05/2021. Autenticação: 6DA57F7C44299C65F41877E776BAC538A2C1BAC. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/067.774-1 e o código de segurança Too4 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 24/05/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

21/067.774-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFN2123569279

Data

20/05/2021

637.355.636-00 CLEVER MORATO AXHCAR 24/05/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

258.319.761-49 FABIO BERTOZZI 24/05/2021

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

020.119.661-16 FERNANDA MONTANARO BERTOZZI PRIETO 24/05/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

023.514.251-46 MARCUS PAULO DE ALMEIDA PRIETO 24/05/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

700.055.326-04 NIZIA DA PAIXAO MORATO 24/05/2021

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1690759 em 24/05/2021 da Empresa QUALITY ALUGUEL DE VEICULOS S/A, CNPJ 72653009000102 e protocolo
DFN2123569279 - 20/05/2021. Autenticação: 6DA57F7C44299C65F41877E776BAC538A2C1BAC. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/067.774-1 e o código de segurança Too4 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 24/05/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 21/067.774-1.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa QUALITY ALUGUEL DE VEICULOS S/A, de CNPJ
72.653.009/0001-02 e protocolado sob o número 21/067.774-1 em 20/05/2021, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 1690759, em 24/05/2021. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador THAIZE DOS
SANTOS COSTA.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

637.355.636-00 CLEVER MORATO AXHCAR 24/05/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

258.319.761-49 FABIO BERTOZZI 24/05/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

020.119.661-16 FERNANDA MONTANARO BERTOZZI PRIETO 24/05/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

258.319.761-49 FABIO BERTOZZI 24/05/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

637.355.636-00 CLEVER MORATO AXHCAR 24/05/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

700.055.326-04 NIZIA DA PAIXAO MORATO 24/05/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran

023.514.251-46 MARCUS PAULO DE ALMEIDA PRIETO 24/05/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1690759 em 24/05/2021 da Empresa QUALITY ALUGUEL DE VEICULOS S/A, CNPJ 72653009000102 e protocolo
DFN2123569279 - 20/05/2021. Autenticação: 6DA57F7C44299C65F41877E776BAC538A2C1BAC. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/067.774-1 e o código de segurança Too4 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 24/05/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 21/067.774-1.

Documento assinado eletronicamente por THAIZE DOS SANTOS COSTA, Servidor(a) Público(a),
em 24/05/2021, às 16:41.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1690759 em 24/05/2021 da Empresa QUALITY ALUGUEL DE VEICULOS S/A, CNPJ 72653009000102 e protocolo
DFN2123569279 - 20/05/2021. Autenticação: 6DA57F7C44299C65F41877E776BAC538A2C1BAC. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/067.774-1 e o código de segurança Too4 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 24/05/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.

pág. 8/9



Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO702.261.211-00

Brasília. segunda-feira, 24 de maio de 2021

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1690759 em 24/05/2021 da Empresa QUALITY ALUGUEL DE VEICULOS S/A, CNPJ 72653009000102 e protocolo
DFN2123569279 - 20/05/2021. Autenticação: 6DA57F7C44299C65F41877E776BAC538A2C1BAC. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/067.774-1 e o código de segurança Too4 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 24/05/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.

pág. 9/9



Jornal de Brasília Brasília, quinta-feira, 31 de março de 2022

Digitally s igned by E DIT OR A J OR NAL DE

B R AS ILIA LT DA:08337317000120

Date: 2022.03.31 06:28:14 -03'00'

ESTATUTO SOCIAL DA QUALITY ALUGUEL DE VEÍCULOS S.A.
CNPJ Nº 72.653.009/0001-02       NIRE nº 53.3.0001650-0

CAPÍTULO I
DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO E PRAZO DE DURAÇÃO

Artigo 1º - A Companhia tem a denominação de QUALITY ALUGUEL DE VEÍCULOS S.A., sendo uma
sociedade por ações de capital fechado que se rege pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais
aplicáveis, em especial a Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (Lei das Sociedades por Ações).
Artigo 2º - A companhia tem sede e foro jurídico no Distrito Federal, em Brasília, no SIA Trecho 08 Lote
150/160 – Zona Industrial – Brasília-DF, CEP: 71.205-080, podendo, onde e quando lhe convier, abrir, trans-
ferir e/ou encerrar filiais, sucursais, agências, escritórios, e/ou quaisquer outros estabelecimentos no Brasil
ou no exterior, mediante deliberação da diretoria.
Parágrafo Único. A companhia possui as seguintes filiais:  
a) Sua Filial, CNPJ n.º 72.653.009/0003-74, NIRE 359.0288336-3 de 09/11/2004, estabelecida na Rua
Funchal n.º 203, Edifício Condomínio Concorde, Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP n.º 04.551-904, iniciou
suas atividades no dia 29 de outubro de 2004 com o mesmo nome empresarial e objetivo comercial da
matriz, com capital social de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);
b) Sua filial, CNPJ nº 72.653.009/0004-55, NIRE 179.0006327-5 de 13/06/2005, que tem sede na Quadra
103 sul, Rua SO-07, nº 44, Plano Diretor Sul – Palmas/TO, CEP nº 77.015-030, iniciou suas atividades no
dia 06 de junho de 2005 com o mesmo nome Empresarial e objetivo comercial da matriz, exceto SERVIÇOS
COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO VOLTADOS PARA A PROPRIA EMPRESA,
e Capital Social de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);
c) Sua filial, CNPJ nº 72.653.009/0006-17, NIRE 519.0027761-2 de 23/10/2007, que tem sede na Rua Trigo
de Loureiro, 696, Consil, Cuiabá/MT, CEP: 78.048-455, iniciou suas atividades em 05 de outubro de 2007,
com o mesmo nome empresarial e objetivo comercial da matriz, exceto SERVIÇOS COMBINADOS DE
ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO VOLTADOS PARA A PROPRIA EMPRESA, e Capital Social de R$
50.000,00 (cinquenta mil reais);
d) Sua filial, CNPJ nº 72.653.009/0008-89, NIRE 429.0084682-2 de 02/04/2009, estabelecida na Rua
Saldanha Marinho, 374, Sala 701, centro, Florianópolis/SC, CEP: 88.010-450, iniciou suas atividades em
25 de março de 2009, com o mesmo nome Empresarial e o objetivo comercial da matriz, exceto SERVIÇOS
COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO VOLTADOS PARA A PROPRIA EMPRESA,
e Capital Social de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);
e) Sua filial, CNPJ nº 72.653.009/0011-84, NIRE 259.0019251-9 de 26/01/2012, estabelecida na Avenida
Parque nº 1330, Distrito Industrial – João Pessoa/PB, CEP: nº 58.082-030, iniciou suas atividades em 29
de dezembro de 2011, com o mesmo nome empresarial e objetivo comercial da matriz, exceto SERVIÇOS
COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO VOLTADOS PARA A PROPRIA EMPRESA,
e Capital Social de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);
f) Sua filial, CNPJ nº 72.653.009/0012-65, NIRE 529.0063774-1 de 31/05/2012, estabelecida na Rua 259
nº 89, Quadra 18, Lote 13, Setor  Coimbra, Goiânia/GO.  CEP: 74.533-090, iniciou suas atividades em 15
de maio de 2012, com o mesmo nome empresarial e objetivo comercial da matriz, exceto SERVIÇOS COM-
BINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO VOLTADOS PARA A PROPRIA EMPRESA, e Capital
Social de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);
g) Sua filial, CNPJ nº 72.653.009/0014-27, NIRE 339.0150789-7 estabelecida na Rua do Passeio nº 38,
Sala 1051 Set 2, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP n.º 20.021-290, com o mesmo nome empresarial e obje-
tivo comercial da matriz, exceto SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO
VOLTADOS PARA A PROPRIA EMPRESA, e Capital Social de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);
h) Sua Filial, CNPJ n.º 72.653.009/0015-08, NIRE 3192002110-2 estabelecida na Avenida do Contorno, n.º
6594, Sala 701, Bairro Savassi, Belo Horizonte-MG, CEP n.º 30.110-044, com o mesmo nome empresarial
e objetivo comercial da matriz, exceto SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRA-
TIVO VOLTADOS PARA A PROPRIA EMPRESA, e Capital Social de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
ARTIGO 3° - A Companhia tem prazo de duração indeterminado.

CAPÍTULO II
OBJETO SOCIAL

Artigo 4° - A companhia tem por objeto: LOCAÇÃO DE VEICULOS AUTOMOTORES, AUTOMOVEIS,
CAMIONETES, MOTOCICLETAS E SIMILARES, AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA
VEICULOS AUTOMOTORES PARA O CONSUMO PROPRIO E SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITORIO
E APOIO ADMINISTRATIVO VOLTADOS PARA A PROPRIA EMPRESA.
Parágrafo Único. A companhia poderá participar do capital social ou dos lucros de outras sociedades ou com-
panhias nacionais ou estrangeiras, ainda que de diferentes setores econômicos e objetivos diversos, na
condição de sócia quotista ou acionista, em caráter permanente ou provisório, como controladora ou
minoritária, com utilização de recursos próprios ou de incentivos fiscais. 

CAPÍTULO III
CAPITAL SOCIAL, AÇÕES E ACORDO DE ACIONISTAS

Artigo 5° - O capital social subscrito totalmente integralizado em moeda corrente nacional é de R$
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) dividido em 5.000.000 (cinco milhões) ações ordinárias, todas nomi-
nativas, sem valor nominal e com direito a voto.
Parágrafo primeiro. As ações representativas do capital social são indivisíveis em relação à companhia e cada
ação ordinária dá direito a um voto nas deliberações da Assembleia geral. 
Parágrafo segundo. As ações são nominativas e sua propriedade será presumida pela anotação nos livros
sociais competentes. Mediante solicitação de acionistas neste sentido, serão emitidos títulos ou certificados
representativos de ações, assinados por 2 (dois) diretores.
Parágrafo terceiro. A emissão e colocação das ações, bônus de subscrição de debêntures conversíveis em
ações, serão feitas por deliberação da Assembleia Geral com prévia anuência do Conselho Fiscal, se em fun-
cionamento, o qual fixará o preço da emissão das ações; poderão ser criadas novas classes de ações. 
Parágrafo quarto. Os acionistas terão preferência para a subscrição de novas ações, na forma prevista em
Acordo de Acionistas, arquivados na sede da Companhia. 
Parágrafo quinto. Os acionistas não poderão ceder, transferir ou de qualquer outra forma alienar as ações
que detêm no capital social da companhia, sem a observância do quanto, disposto em Acordo de Acionistas
arquivado na sede da companhia.

CAPÍTULO IV
ASSEMBLEIA GERAL

Artigo 6° - A Assembleia Geral reunir-se-á na sede social (i) ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) primeiros
meses seguintes ao encerramento do exercício social para deliberar sobre as matérias constantes do artigo
132 da lei das Sociedades por Ações; e (ii) extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem.
Artigo 7° - Assembleia Geral instalar-se-á em primeira convocação, com a presença de Acionistas que repre-
sentem, no mínimo, um quarto do capital social com direito a voto e, em segunda convocação, com qualquer
número de votos presentes. 
Artigo 8° - A Assembleia Geral será convocada por qualquer um dos Diretores, observado o disposto na Lei
das sociedades por Ações e os trabalhos serão dirigidos por um Presidente e um Secretário eleitos pelos
acionistas presentes na respectiva Assembleia Geral, observando-se o quarto disposto no Acordo de
Acionistas.
Parágrafo Único. Independentemente das formalidades de convocação, será considerada regular a
Assembleia Geral a que comparecem todos os acionistas representantes da totalidade do capital social da
Companhia.
Artigo 9° - Os acionistas poderão fazer-se representar nas Assembleias Gerais por procurador constituído a
menos de 1 (um) ano, que seja acionista ou representante de acionista, ou diretor da companhia ou advogado. 
Artigo 10° - Compete à Assembleia Geral deliberar sobre as matérias indicadas a seguir. As deliberações
tomadas em Assembleia Geral serão aprovadas por acionistas que representem a maioria do capital social
votante da companhia.
(a) Apreciação das contas e demonstrações financeiras;
(b) Deliberação sobre a destinação dos lucros da companhia;
(c) Fixação dos dividendos a serem distribuídos;
(d) Eleição dos administradores e fiscais;
(e) Eleger e destituir os administradores da Companhia e fixar-lhes as atribuições e designações, observan-
do o disposto no Acordo dos Acionistas, conforme aplicável;
(f) Fiscalizar a gestão dos administradores, examinar a qualquer tempo os livros e documentos da compan-
hia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração, bem como quaisquer outros
atos porventura necessários, podendo, sempre que julgar necessário, autorizar a contratação de assessores
jurídicos, contábeis, fiscais, financeiros entre outros para obter segunda opinião sobre assuntos apresenta-
dos pela Diretoria;
(g) Manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria;
(h) Deliberar sobre qualquer alteração do Estatuto Social que implique: (i) aumento do capital social; (ii) cri-
ação de ações preferenciais ou aumento de classe existente, sem guardar proporção com os demais; (iii)
modificação do objeto social; (iv) alteração da denominação social; (v) alteração na forma de destinação dos
lucros e sua periodicidade de distribuição; (vi) abertura ou fechamento de capital;
(i) Deliberar sobre a avaliação de bens com que o Acionista eventualmente possa concorrer para a formação
capital social;
(j) Deliberar sobre a fusão, a cisão, a incorporação da companhia, ou de suas Subsidiárias, ou de qualquer
outra sociedade na companhia; e 
(k) Deliberar sobre a liquidação, a dissolução, o pedido de recuperação judicial ou extrajudicial, e a falência
da companhia.

CAPÍTULO V
DIRETORIA

Artigo 11° - A Companhia será administrada por uma Diretoria composta por até 7 (sete) membros, sendo
1 (um) Diretor Presidente, 1 (um) Diretor Executivo de Manutenções, 1 (um) Diretor Financeiro, e até 4 (qua-
tro) Diretores em designação específica, residentes no país, acionistas ou não, com mandatos de 3 (três)
anos, sendo permitida a reeleição, ficando dispensados de caução de gestão.
Parágrafo Único. Os Diretores serão investidos nos seus cargos mediante assinatura do termo de posse no
livro competente e permanecerão no exercício de seus cargos até a eleição e posse dos seus substitutos.
Artigo 12° - A Diretoria deverá ser composta por pessoas de reputação ilibada e reconhecida capacidade
profissional, os quais decidirão os assuntos de sua competência de forma independente e em conformidade
com os interesses da companhia.
Artigo 13° - Compete ao Diretor Presidente as seguintes atribuições:
(a) Formular as estratégias e diretrizes operacionais da Companhia e de elaboração dos programas e
atribuições dos demais diretores, bem como acompanhar a sua execução, inclusive a elaboração de
relatórios;
(b) Desenvolver áreas de inteligência de mercado, novos produtos e planejamento estratégico da
Companhia;

(c) Organizar, fiscalizar e supervisionar a execução das atividades da Companhia;
(d) Zelar pelo cumprimento das regras de boa governança pela Companhia;
(e) Supervisionar a elaboração e a execução do orçamento;
(f) Praticar todos os atos necessários ao funcionamento regular da companhia;
(g) Submeter as demonstrações financeiras da companhia para a aprovação da Assembleia Geral;
(h) Coordenar, administrar, corrigir e supervisionar, juntamente com o Diretor Financeiro, as áreas contábil,
financeira e tributária da Companhia.
Artigo 14° - Compete, exclusivamente, ao Diretor Executivo de Manutenções, ao Diretor Financeiro e aos
Diretores sem designação especificada assistir o Diretor Presidente no desempenho de suas respectivas
funções e exercer as demais funções que lhes forem atribuídas pela Diretoria.
Artigo 15° - A Companhia será representada e obrigar-se-á da seguinte forma:
(a) Em quaisquer obrigações cujos valores não ultrapassem R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) a Companhia
será representada, pela assinatura isolada, do Diretor Presidente, do Diretor Financeiro ou do Diretor
Executivo de Manutenções, salvo exceções expressas no presente Estatuto Social;
(b) Em quaisquer obrigações cujos valores excedam a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) a Companhia será
representada, pela assinatura conjunta, (i) do Diretor Presidente e do Diretor Financeiro; (ii) do Diretor
Executivo de Manutenções; ou (iii) do Diretor Financeiro e do Diretor Executivo de Manutenções, salvo
exceções expressas no presente Estatuto Social.
Parágrafo primeiro. A Companhia poderá ainda ser representada por um único Diretor ou um Procurador,
ressalvado, entretanto, que tal representação  individual será limitada à prática, perante repartições públicas,
tais como, mas sem se limitar a, Receita Federal do Brasil, seus postos, inspetorias e agências, Prefeituras
Municipais, Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), entre outras, de atos de rotina como representante da
Companhia, bem como para representar  a Companhia em juízo ou fora dele, podendo, inclusive, represen-
tá-la  como preposto.
Parágrafo segundo. As procurações serão outorgadas em nome da companhia pela assinatura, conjunta, (i)
do Diretor Presidente e do Diretor Financeiro; ou (ii) do Diretor Presidente e do Diretor Executivo de
Manutenções; ou (iii) do Diretor Financeiro e do Diretor Executivo de Manutenções, devendo especificar os
poderes conferidos e terão validade de até 1 (um) ano, exceto: (a) procurações para fins judiciais, que
poderão ter validade por prazo indeterminado, assinada por apenas um Diretor, sendo permitido, inclusive,
o substabelecimento dos poderes a ele estabelecidos, e; (b) as procurações que conferirem poderes para que
o outorgado possa representar  a companhia em Licitações, inclusive, a outorga de poderes específicos para
manifestar-se, assinar atas, renunciar e interpor recursos, formular propostas, oferecer lances de preços,
entregar e buscar documentos, assinar contrato e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que
poderão se assinadas isoladamente por qualquer dos diretores.
Parágrafo terceiro. A companhia poderá ser validamente representada em contatos, acordo, termos, e/ou qual-
quer outra forma de contratação com representantes, entidades e /ou autarquias do Poder Público mediante a
assinatura individual de qualquer dos diretores.
Parágrafo quarto. Os documentos Únicos de Transferência (“DUT”) dos veículos que compõem o ativo da
Companhia poderão ser assinados isoladamente pelo Diretor Financeiro e, na sua ausência, pela assinatu-
ra de 02 (dois) diretores. 
Parágrafo quinto. É obrigatória a assinatura de 02 (dois) Diretores em conjunto para que a companhia possa;
a) conceder avais, fianças ou outras garantias; b) assinar e endossar cheques, duplicatas, letras de câmbio,
notas promissórias, debêntures e outros títulos, observados os limites do caput desta cláusula; c) alienar bens
do ativo permanente, exceto se a parcela do ativo a ser alienada for veículos, o qual dependerá da assinatu-
ra isolada do Diretor Financeiro e, na sua ausência, pela assinatura conjunta de dois diretores; d) participar
de consórcios, associações com outras sociedades e de acordo de acionistas.
Artigo 16º - Em caso de impedimento ou de ausência do Diretor Presidente ou de qualquer dos demais
membros da diretoria, o Diretor Presidente indicará o seu substituto ou o do Diretor ausente, conforme o
caso, dentre os demais Diretores. Nessa hipótese, o substituto terá direito ao seu voto e ao do substituído
nas reuniões da diretoria. 
Parágrafo primeiro. Em caso de impedimento definitivo ou vacância na Diretoria, em virtude de falecimen-
to, renúncia ou destituição de qualquer de seus membros, a Assembleia Geral elegerá o substituto dentro
de no máximo de 30 (trinta) dias contados da data de tal evento.
Parágrafo segundo. O diretor que for designado nos termos deste artigo, exercerá  as suas funções pelo
prazo restante do mandato do diretor que for substituído.
Artigo 17° - Serão deliberadas em reunião de Diretoria as seguintes matérias; a) proposta sobre constituição,
alteração do objeto social, transformação, incorporação, fusão, cisão, dissolução ou liquidação de sociedade
de que participe a Companhia; b) participação em consórcios, associações com outras sociedades e acordos
de acionistas; c) concessão de avais, finanças ou outras garantias; d) alienação de participações societárias e
de bens de imóveis da Companhia; e) antecipação de pagamento de dividendos; f) instalação, transferência
ou encerramento de filiais, sucursais, agências, escritórios, representações e dependências similares, no
Território nacional ou no exterior; g) negociação com ações de emissão da Companhia para cancelamento
ou permanência em tesouraria e respectiva alienação; h) designação de auditores independentes.
Parágrafo primeiro. As reuniões da diretoria serão convocadas, salvo quando de caráter urgente, com 5
(cinco) dias de antecedência, no mínimo, realizando-se, normalmente, na sede da Companhia e, excep-
cionalmente, em qualquer outro local previamente estabelecido.
Parágrafo segundo. As reuniões da Diretoria realizar-se-ão com a presença da maioria de seus membros,
sendo as deliberações tomadas por maioria de votos dos Diretores presentes, considerando-se como pre-
sente aquele que estiver, na ocasião, representado por outro Diretor.
Artigo 18º - São expressamente proibidos e serão nulos de pleno direito quaisquer atos praticados dos Diretores,
procuradores e/ou empregados da Companhia estranhos ao objeto social e aos negócios da Companhia.

CAPÍTULO VI
CONSELHO FISCAL

Artigo 19º - O Conselho Fiscal, que não funcionará em caráter permanente, será constituído por até 3 (três)
membros e igual número de suplentes e será instalado apenas nos exercícios sociais em que seu funciona-
mento for solicitado, na forma e condições previstas na Lei das Sociedades por Ações.
Parágrafo único. Os membros do Conselho Fiscal terão competências, responsabilidades e deveres defini-
tivos na Lei das Sociedades por Ações, bem como terão direito a uma remuneração anual e global, a ser dis-
tribuídas entre os seus membros e oportunamente definida pelos acionistas em Assembleia Geral. Quando
de seu efetivo funcionamento, o Conselho Fiscal poderá reunir-se sempre que necessário mediante convo-
cação de qualquer de seus membros, lavrando-se em ata suas deliberações.   

CAPÍTULO VII
EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E DESTINAÇÃO DE LUCRO

Artigo 20º - O exercício social inicia-se em 1 de janeiro e encerra-se em 31 de dezembro de cada ano,
quando será levantado o balanço patrimonial e demais Demonstrações financeiros exigidas por Lei.
Parágrafo Primeiro - O lucro líquido (deduzidos os prejuízos acumulados e a provisão para imposto de renda)
apurado pela Companhia no período terá a seguinte destinação: a) 5% (cinco por cento) para a constituição
da reserva legal, até esta alcançar 20% (vinte por cento) do capital social da Companhia ou até que a soma
desta e de outras 20% (vinte por cento) do capital social da Companhia ou até que a soma desta e de out-
ras reservadas do capital exceda 30% (trinta por cento) do mesmo capital; b) 75% (setenta e cinco por cento)
sobre o lucro líquido para pagamento obrigatório do dividendo aos acionistas; e c) o saldo terá a destinação
deliberada pela Assembleia Geral, observando o previsto no Acordo de acionistas.
Parágrafo Segundo - A Companhia poderá levantar balanços intermediários, a qualquer tempo, para aten-
der exigências legais ou conveniências sociais, inclusive para distribuição de dividendos.

CAPÍTULO VIII
LIQUIDAÇÃO

Artigo 21º - A Companhia será dissolvida e entrará em liquidação nos casos previstos em lei e a Assembleia
Geral fixará a forma de liquidação e nomeará o liquidante e o Conselho Fiscal que conduzirão a Companhia
durante o período de liquidação.

CAPÍTULO IX
ARBITRAGEM

Artigo 22º - As disputas e controvérsias que envolvam a Companhia, seus acionistas, Diretores e/ou con-
selheiros fiscais decorrentes ou relacionadas a este Estatuto Social, as disposições da Lei das Sociedades por
Ações e as demais normas aplicáveis que não possam ser solucionadas amigavelmente dentro de um prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias contados do recebimento de notificação, serão dirimidas por arbitragem
conforme disposto no acordo de Acionistas arquivado na sede de Companhia.

CAPÍTULO X
TRANSFORMAÇÃO

Artigo 23º - A Companhia poderá, independentemente de dissolução ou liquidação, transformar-se em
sociedade de outro tipo que não sociedade anônima, assegurando o direto de retirada aos acionistas dissidentes.

CAPÍTULO XI
DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 24º - A Companhia observará o acordo de Acionistas arquivado em sua sede,
sendo expressamente vedado aos integrantes da mesa diretora da Assembleia Geral acatar declaração de
voto de qualquer acionista, signatário do Acordo de Acionistas devidamente arquivado na sede social, que
for proferida em desacordo com o que tiver sido ajustado no referido Acordo de Acionistas, sendo também
expressamente vedado à Companhia aceitar e proceder a transferência de ações e/ou à oneração e/ou  à
cessão de direito de preferência à subscrição de ações e/ou de outros valores mobiliários que não respeitar
aquilo que estiver previsto e regulado no Acordo de Acionistas. 

Brasília-DF, 11 de outubro de 2021.

Diretores:
FÁBIO BERTOZZI 
Diretor Presidente

NÍZIA DA PAIXÃO MORATO
Diretora Operacional

MARCUS PAULO DE ALMEIDA PRIETO
Diretor Financeiro

CLEVER MORATO AXHCAR
Diretor de Manutenção

Acionista
FUTURA PARTICIPAÇÕES EMPRESARIAIS S.A

Acionista
Representada por: FERNANDA MONTANARO BERTOZZI PRIETO

QUALITY  ALUGUEL  DE VEÍCULOS S.A
CNPJ: 72.653.009/0001-02    NIRE: 53.3.0001650-0 

COMPANHIA FECHADA

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 11 DE OUTUBRO DE 2021.

I – CONVOCAÇÃO: Convocada em 27 de setembro de 2021 e dispensada a publicação no Diário Oficial, de acordo com o art.
294 da Lei n.º 6.404 de 15 de dezembro de 1976.
II – ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: 1) Alteração do endereço da filial com sede na cidade de São Paulo-SP; 2) Alteração do
Artigo 2º do Estatuto Social, referente à qualificação das filiais da companhia. 
III – INSTALAÇÃO: Instalada, às 10:00 horas do dia 11 de outubro de 2021, na sede social da empresa, no SIA Trecho 08 Lote
150/160 – Zona Industrial (Guará) – Brasília-DF. CEP: 71.205-080, sob a presidência do Sr. FÁBIO BERTOZZI e secretariada pelo
Sr. CLEVER MORATO AXHCAR. 
IV – PRESENÇAS: Presentes todos os acionistas que representam a totalidade do Capital Social da companhia, qual seja 100%,
conforme a seguir:
a) Acionista representando 50% do Capital Social integralizado: CLEVER MORATO AXHCAR, brasileiro, casado sob regime de
separação de bens convencional, empresário, natural de Bonfinópolis-MG, portador da Carteira de Identidade RG. n.º
MG4853732 expedida pela SSP-MG, inscrito no Min. da Faz. (CPF) n.º 637.355.636-00, residente e domiciliado no SPMW Quadra
05, Conjunto 01, Lote 05, Unidade B, Núcleo Bandeirante, Brasília-DF, CEP n.º 71.735-501;
b) Acionista representando 50% do Capital Social integralizado: FUTURA PARTICIPAÇÕES EMPRESARIAIS S.A, sociedade anôni-
ma, com sede no SIA Trecho 08 – Lote 150/160 – Parte “D” – Zona Industrial (Guará) – Brasília – DF, CEP n.º 71.205-080, inscrita no
Min. da Faz. (CNPJ) n.º 26.161.734/0001-46, com seu estatuto social arquivado na Junta Comercial do Distrito Federal sob o n.º
533.0002362-0, neste ato representada por sua Presidente: FERNANDA MONTANARO BERTOZZI PRIETO, brasileira, casada sob o
regime de comunhão parcial de bens, empresária, natural de Brasília- DF, portadora da Carteira de Identidade (RG) n.º 2.335.727
expedida pela SSP-DF, inscrita no Min. da Faz. (CPF) n.º 020.119.661-16, residente e domiciliada no Condomínio Jardins do Lago
Quadra 01, rua Sucupiras, casa 13, Jardim Botânico, Brasília-DF, CEP n.º 71.680-372.
V – DELIBERAÇÃO: Após a análise, discussão e votação, decidiram os acionistas, por unanimidade, aprovar:
I - Fica aprovada a alteração do endereço da filial inscrita no CNPJ sob o n.º 72.653.009/0003-74, NIRE 3590288336-3, cuja
sede passa a ser na Rua Funchal n.º 203, Edifício Condomínio Concorde, Vila Olímpia, São Paulo-SP, CEP n.º 04.551-904.
II - Fica aprovada a alteração do Artigo 2º, alínea “A”, Capítulo I, do Estatuto Social, que passa a ter a seguinte redação:
“a) Sua Filial, CNPJ n.º 72.653.009/0003-74, NIRE 359.0288336-3 de 09/11/2004, estabelecida na Rua Funchal n.º 203, Edifício
Condomínio Concorde, Vila Olímpia, São Paulo-SP, CEP n.º 04.551-904, iniciou suas atividades no dia 29 de outubro de 2004,
com o mesmo nome empresarial e objetivo comercial da matriz, com capital social de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);”
VI – ENCERRAMENTO E APROVAÇÃO DA ATA: Nada mais havendo a deliberar, inexistindo qualquer outra manifestação, deu o
Sr. Presidente por encerrada a reunião, lavrando-se a presente Ata, que, depois de lida, foi aprovada em todos os seus termos,
sendo assinada pela diretoria, presidente da mesa, secretário e acionistas compondo 100% do capital social. 
Esta Ata é cópia fiel da que foi lavrada no livro próprio. 

Brasília-DF, 11 de outubro de 2021.

FÁBIO BERTOZZI 
Presidente da mesa (Diretor Presidente)

CLEVER MORATO AXHCAR 
Secretário da mesa (Diretor de Manutenção)

Acionista
FUTURA PARTICIPAÇÕES EMPRESARIAIS S.A

Acionista
Representada por: FERNANDA MONTANARO BERTOZZI PRIETO
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